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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

TERMO

 

AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 174/2021/ALFA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  0064.462482/2020-03
OBJETO: Pedido de esclarecimento.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de seu Pregoeiro,
designado por força das disposições con�das na Portaria N.º 113/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia
30 de setembro de 2020, vem neste ato responder ao pedido de impugnação enviado por e-mail por
empresa interessada.

 

I – DA ADMISSIBILIDADE
 

Em 23/01/2021  foi recebido através do e-mail alfasupel@hotmail.com, pedido de
impugnação formulado por empresa interessada, regendo a licitação as disposições da Lei Federal nº.
10.520/02, dos Decretos Estaduais nº. 10.898/2004, nº. 12.205/06 n°. 16.089/2011 e n° 15.643/2011,
com a Lei Federal nº. 8.666/93 com a Lei Estadual n° 2414/2011 e com a Lei Complementar nº 123/06 e
suas alterações, e demais legislações vigentes onde as mesmas contemplam aspectos rela�vos ao
procedimento e prazos efe�vos para a tutela pretendida.

O prazo e a forma do pedido de esclrecimento ao edital, bem como a legi�midade do
impugnante estão orientados no art. 19 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e no item 4 do Edital do
Pregão Eletrônico epigrafado.

Em síntese, respec�vamente quanto às normas aqui citadas, o prazo é de até dois dias
(úteis) da data fixada para abertura da sessão, neste caso marcada para o dia 30/06/2021, portanto
consideramos a mesma TEMPESTIVA.

 

III – DO MÉRITO
 

Visando o esclarecimento dos ques�onamentos realizados, encaminhou-se os autos ao
órgão requisitante, tendo em vista a natureza técnica dos pontos abordados. Dessa forma, foi realizada a
análise abaixo: 

 

ESCLARECIMENTO 01

JUSTIFICATIVA

Referente Pedido de Esclarecimento - GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS (0018801940) a saída VGA
nos notebooks é importante para execução dos trabalhos nessas superintendência visto que não

mailto:alfasupel@hotmail.com
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Retângulo
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possuímos monitores com entrada HDMI, algo apenas nosso Projetor Mul�mídia. Com isso,
trabalhos que exigem um monitor extra para melhor execução da demanda teriam seu
desempenho comprome�do pela falta desde �po de saída (VGA).

 

Esclarecimento 02

4.2.1. Os materiais/bens deverão ser entregues, no prazo de até 30 (trinta) dias consecu�vos,
contados a par�r do primeiro dia ú�l após a assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de
Empenho – NE ou outro documento equivalente.

Sobre este requisito destacamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de
mercado" aos quais seriam encontrados previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo
contrário, trata-se de equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação
frente aos requisitos constantes no certame. O processo de fabricação compreende as etapas de
aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de
produção e controle de qualidade, faturamento e transporte. Ocorre que estamos enfrentando uma
situação de pandemia, onde os prazos es�pulados em edital são incompa�veis com o mercado, pois
estão baseados em uma situação normal de funcionamento da cadeia produ�va. Se o fornecedor
possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido, ainda assim não
seria possível realizar a entrega dos equipamentos em 30 (trinta) dias, devido as dificuldades de
transportes, limitações de voos e reduções da mão de obra nos parques fabris oriundo do
con�ngenciamento dos trabalhadores causados pelo Covid-19, portanto não é possível garan�r o
prazo de entrega solicitado pelo edital. Entendemos que a contratante tem ciência que os prazos de
entrega solicitados no edital são inexequíveis devido a pandemia, e que será aceita extensão do
prazo de entrega para até 45 (quarenta e cinco) dias em casos que as dificuldades impostas pela
pandemia ocasionem atraso na entrega dos pedidos, desde que fundamentadas. Está correto nosso
entendimento?

Resposta: Está correto o entendimento, conforme Termo de Referência id 0018077653, item abaixo:

"4.2.2 O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela
CONTRATADA, dos seguintes requisitos cumula�vos:

4.2.3 Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos materiais/bens.

4.2.4 Comprovação documental da ocorrência de mo�vo imprevisível (caso fortuito, força maior ou
fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de
causa e efeito sobre a necessidade do atraso."

 

Esclarecimento 03

Referente a Proposta inicial e documentos de habilitação: 

Visando o pleno atendimento ao Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 em seu art. 26 -
Após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública. Entendemos que juntamente com a proposta inicial (antes da abertura do certame)
não serão exigidos catálogos, folders , Cer�ficações e declarações técnicas dos equipamentos,
sendo estes exigidos do licitante vencedor somente após a fase de lances, Está correto nosso
entendimento ?

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 04

Considerando a legislação fiscal vigente, bem como que o objeto da contratação contempla o
fornecimento de equipamentos e serviços de garan�a, entendemos que as notas fiscais poderão ser
emi�das de acordo com o objeto a ser faturado, ou seja, poderão ser emi�das notas fiscais dis�ntas
para o hardware e serviços como garan�a estendida. Está correto nosso entendimento?

Resposta: O objeto a ser adquirido trata-se de 10 Notebook e 03 Tv's 42", conforme especificações
constantes no Termo de Referência id 0018077653 , portanto a Nota Fiscal será emi�da apenas
para os hardware.
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Porto Velho, 24 de junho de 2021.

Niéli Sales Machado 

Contratos e Convênios - SEPAT

 

 

Em decorrência dos esclarecimentos realizados, dê ciência ao pe�cionante, via e-mail,
através do campo de avisos do Sistema Comprasnet e do sí�o oficial desta SUPEL.

 

Ian Barros Mollmann
Pregoeiro ALFA/SUPEL-RO

Mat. 30013792
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ian Barros Mollmann, Pregoeiro(a), em 29/06/2021, às
12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0018914482 e o código CRC CDE77A6C.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0043.272748/2021-49 SEI nº 0018914482
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